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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ESTADO DO CEARÁ

LEI NS 539/97, DE 03 DE JANEIRO DE 1997.

Denomina de "Rua JOSUÉ

PIMENTEL,' no distrito de Pé

cem e da outras providencias.

l

l

O PREFEITO MUNICIPAL" DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE;

FAÇO saber que a Camará Municipal de São Gonçalo do

Amarante, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.l^- Denomina de Rua JOSUÉ PIMENTEL, uma Rua sem

denominação oficial, que atualrriente e conhecida pelo nome fic-

ticio de Rua da Igreja, localizada no distrito de Pecem, deste

Município.

Art.2s~ Esta lei entra em vigor na data de sua pu

blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMA

RANTE, em 03 de janeiro de.1997.

^RAIMUNDO NONATO DA SI]

Prefeito Municipal

NETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ESTADO DO CEARÁ
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Na OJL.l-A/97

Q PnEFEÍTO MUNICIPAL DE S3O GOWÇALD DO AMARANTE f f no
uso da competência que- confere a artiqa 28^ incise X da Cctrtsti —
í:uiçã'o da Estada do Cí?£tré.T" R£SQI. VÊ publicar medi a-irce arí ixsçãfo T*OS
1. o ca is de atiR p Io a c.e? sso pó b l i c o e? pe=i 3 as d f í«ií í s tfí^i as de- d i vu l q a ç â'o
de que dispõe o Mtirtácipá o* a. LEI d^ Nu 539/97.» nesla.- datia.

PUBLIQUÍH-SE.

£ CUMPRA- SE.

PAÇO MUNICIPAL DÊ SSQ GONÇALO DO AMARANTE* aos 03 dias
do mês de janeiro do r̂*a de 1997.

RAUJMUWDD Ngp^-VíQ DA SILVA NETO
Fr&f ei to Huríi ci pai
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